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ESTADODOPARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEI N°

Dispde sobre a criagdo do Dia do Adventista, e da
" outras providéncias.

A Cémara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o Dia do Adventista, a ser celebrado, anualmente, em 22 de
outubro.

Paragrafo unico. Esta data passara a integrar o Calendéario Oficial de Datas e Eventos
do Municipio de Belém.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Cémara Municipal de Belém, em 06 de bro de 2017.

VALENTIM



